TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS COM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - PREGAO
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PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
(Processo Administrativo n° 23111.044360/2022-93)

ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratagdo de servicos de manutencao preventiva e corretiva da rede elétrica de alta e baixa
tenséo - incluindo as subestacdes, cubiculos de medicao, rede de energia externa as edificagbes (rede
aérea e subterrénea, primaria e secundaria), quadros de distribuicdo e itens correlatos - e do Sistema de
lluminagao Publica da UFPI, com fornecimento de materiais necessarios a execugao das atividades e de
pecas e equipamentos para substituicdo, quando necessaria, com dedicagcao exclusiva de mao de obra
para os servigos no Campus Universitario Ministro Petronio Portela, em Teresina/Pl, e fornecimento

de mao de obra sob demanda para os demais campi da UFPI|,—a-serem—exeecutados—comregime—de-
dedicacio—exelusiva—de—mao—de—ebra, nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢cdes e exigéncias

estabelecidas neste instrumento.

1.1.1 Em caso de discordancia existente entre as especificagcbes dos itens descritas no
Comprasnet e/ou Nota de Empenho e as especificagdes constantes deste termo de referéncia,
prevalecerdo as do Termo de Referéncia (anexo | do Edital).

GRUPO 01

CUSTOS ESTIMADOS DA CONTRATAGAO

Demanda estimada para o periodo de 24 (vinte e quatro) meses

VALOR
ITEM | CATSER DESCRICAO QUANTIDADE UNIDADE DE PERIODO | UNITARIO VA'-O(i;')OTAL

FORNECIMENTO
(R$)
Auxiliar de eletricista

1 21687 (CBO 7156-15) 2 POSTO 24 meses RS 7.195,87 RS 345.401,90

Eletricista de alta e

2 21687 baixa tensdo (CBO 2 POSTO 24 meses RS 8.982,91 RS 431.179,54
7321)
Técnico em

3 21687 eletrotécnica (CBO 1 POSTO 24 meses R$9.702,61 RS 232.862,64
3131)

Demanda estimada para o periodo de 24 (vinte e quatro) meses

Adicional de

4 | 21687 | Sobreaviso- Auwiliar de 5.012 HORA Por RS 2,03 RS 10.149,37
eletricista (CBO 7156- ’ Demanda ! .
15)
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
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Adicional de
sobreaviso - Eletricista Por
5 21687 | de alta e baixa tensdo 5.012 HORA Demanda RS 2,67 RS 13.388,81
(CBO 7321 e Cad.
SINAPI 101399)
Adicional de hora extra
50% - Auxiliar de Por
6 21687 eletricista (CBO 7156- 624 HORA Demanda RS 4,39 RS 2.737,82
15 e Cod. SINAPI
101375)
Adicional de hora extra
50% - Eletricista de alta Por
7 21687 e baixa tens3o (CBO 624 HORA Demanda RS 5,79 RS 3.611,67
7321)
Adicional de hora extra
50% - Técnico em Por
8 21687 eletrotécnica (CBO 312 HORA Demanda RS 6,99 RS 2.180,10
3131)
Adicional de hora extra
100% - Auxiliar de Por
9 21687 eletricista (CBO 7156- 208 HORA Demanda RS 8,78 RS 1.825,21
15)
Adicional de hora extra
10 | 21687 | 100%-Eletricista de 208 HORA Por R$ 11,58 RS 2.407,78
alta e baixa tensao Demanda
(CBO 7321)
Adicional de hora extra
100% - Técnico em Por
11 21687 | eletrotécnica (CBO 208 HORA Demanda RS 13,98 RS 2.906,80
3131 e Cod. SINAPI
101401)
Auxiliar de eletricista
12 | 21687 | (€BO715615)- 360 HORA Por RS 208,94 R$ 75.218,40
equipe extra, demanda Demanda
por didria (8h)
Eletricista de média
tensdo (CBO 7321) - Por
13 21687 equipe extra, 360 HORA RS 248,65 RS 89.514,00
. Demanda
pagamento por diaria
(8h)
Demanda estimada para o periodo de 24 (vinte e quatro) meses
Aluguel de caminhdo
com guindauto
hidraulico, em horario HORAS - HORA
14 25089 produtivo, com 720 PRODUTIVA 24 meses RS 275,78 RS 198.561,60

motorista operador de
guindauto (Cod. SINAPI
5928)
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Aluguel de caminhdo
com guindauto
hidraulico, em horario

15 25089 improc.iutivo, com 1440 IIT\??:SIS:‘E:\?Q 24 meses RS 58,39 RS 84.081,60
motorista operador de

guindauto (Cod. SINAPI
5930)

Aluguel de
caminhonete para

16 25089 | servigos nos campi da 180 DIARIA 24 meses RS 1.443,36 RS 259.804,80
Ufpi fora de Teresina,
com motorista
Fornecimento de
materiais, pegas,
acessorios e 50% do valor
17 374303 | componentes ndao estimado para - 24 meses - RS$ 101.969,97
previstos nas mado de obra
manutengdes
preventivas

VALOR ESTIMADO PARA ALUGUEL DE CAMINHAO E COMPRA DE MATERIAL RS 644.417,97

BDI ESTIMADO PARA ALUGUEL DE CAMINHAO E COMPRA DE MATERIAL (16,5%) RS 106.328,97

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO R$ 2.015.115,95
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Autor
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Autor
Nota Explicativa: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.
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1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 24 (vinte e quatro) meses {maximo-de-5-anes) contados
de(a) assinatura do contrato ou instrumento equivalente, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessario a manutengado da
atividade administrativa, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa considerando-£-0UY [o Estudo Técnico

Preliminar] OU-fos-termos-da-Neta-TFéenica—+—;

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da
contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.3. O objeto da contratagéo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024, conforme consta das
informacgdes basicas desse termo de referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrigdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagées Sustentaveis:

411 Deve ser priorizada a aquisicdo de materiais com tecnologias mais avancadas e que
causem menor dano ao meio ambiente. No caso dos itens avaliados pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), a Contratada deve optar pelos de melhor nivel de
eficiéncia energética disponiveis no mercado;
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Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.
Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.
Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.
Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. quando das licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.
Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.
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4.1.2 Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 — Politica Nacional de Residuos
Sdlidos e Resolugdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada devera efetuar o recolhimento
e o descarte adequado do 6leo lubrificante usado ou contaminado originario da contratagao, bem
como de seus residuos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.2.1.Recolher o o6leo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos, de modo a ndo contaminar o meio ambiente, e adotar as
medidas necessarias para evitar que venha a ser misturado com produtos quimicos, combustiveis,
solventes, agua e outras substancias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos |
e I, da Resolugao CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislacdo correlata;

4.1.2.2. Providenciar coleta do o¢leo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos 6rgaos competentes, ou entrega-lo
diretamente a um revendedor de odleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigacdo de recebé-lo e recolhé-lo de forma segura, para fins de sua destinagcao final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso Ill e § 2°, da Resolugdo CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislagao correlata;

4.1.2.3. Exclusivamente quando se tratar de 6leo lubrificante usado ou contaminado n&o reciclavel,
dar-lhe a destinacao final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 6érgdo ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolugdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislagao correlata;

4.1.3 Os servicos somente poderdo ser prestados com a utilizacdo de dleo lubrificante (que se
enquadre no art. 2° Resolugdo n° 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos:

4.1.3.1. Que esteja previamente registrado na ANP;

4.1.3.2. de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercicio
de sua atividade;

4.1.3.3. que possua rotulo com informagbes em lingua portuguesa, discriminadas no art. 12 da
Resolugédo n° 804, de 2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicagbes minimas e
inequivocas sobre a natureza, as caracteristicas e a aplicagdo do produto;

4.1.3.4. classificados segundo os niveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no
art. 13 da Resolucdo n° 804, de 2019, da ANP;

4.1.3.5. que nado se enquadre em uma das vedacdes contidas no art. 15 da Resolugéo n° 804, de
2019 da ANP;

4.1.4 Nao sao permitidas, a contratada, formas inadequadas de destinagéo final das pilhas e
baterias usadas originarias da contratagéo, nos termos do artigo 22 da Resolugdo CONAMA n° 401,
de 04/11/2008, tais como:

4.1.4.1. lancamento a céu aberto, tanto em areas urbanas como rurais, ou em aterro nao licenciado;

4.1.4.2. queima a céu aberto ou incineragdo em instalagdes e equipamentos nao licenciados;
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4.1.4.3. langcamento em corpos d’agua, praias, manguezais, pantanos, terrenos baldios, pogos ou
cacimbas, cavidades subterraneas, redes de drenagem de aguas pluviais, esgotos, ou redes de
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em areas sujeitas a inundagao.

4.1.5 A contratada devera providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originarias
da contratagdo, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsavel pela
destinagdo ambientalmente adequada, nos termos da Instrugdo Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012, conforme artigo 33, inciso I, da Lei n°® 12.305, de 2010 — Politica Nacional de Residuos
Sdlidos, artigos 4° e 6° da Resolugcdo CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislacao correlata.

4.1.6 Os servigos somente poderdo ser prestados com a utilizacdo de pilhas e baterias, cuja
composicao respeite os limites maximos de chumbo, cadmio e mercurio admitidos na Resolugao
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo fisico-quimico de
composicao elaborado por laboratério acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrugédo
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

4.1.7 As pilhas e baterias a serem utilizadas na execugdo dos servicos deverdo possuir
composicao que respeite os limites maximos de chumbo, cadmio e mercurio admitidos na
Resolugcdo CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo fisico-
quimico de composi¢cdo elaborado por laboratério acreditado pelo INMETRO, nos termos da
Instrugdo Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

4.1.8 A contratada devera providenciar o recolhimento e a destinagdo adequada aos pneus
usados ou inserviveis originarios da contratagao, nos termos do artigo 33, inciso lll, da Lei n°
12.305, de 2010, Resolugdo CONAMA n° 416/2009, Instrugdo Normativa n° 09/2021 e normas
correlatas

4.1.9 Os servigos somente poderao ser prestados com a utilizagdo de pneus, com a Etiqueta
Nacional de Conservagdo de Energia — ENCE, na(s) classe(s) XXXX, nos termos da Portaria
INMETRO n°379/2021;

4.1.10 Os pneus a serem utilizados na execugao dos servigos deverdo possuir a Etiqueta Nacional
de Conservagdo de Energia — ENCE, na(s) classe(s) XXXX, nos termos da Portaria INMETRO
n°379/2021 que aprova os Requisitos de Avaliagdo da Conformidade — RAC do produto e trata da
etiquetagem compulsoéria;

4.1.11 Os veiculos automotores utilizados na prestacado dos servicos deverdo utilizar combustivel
renovavel (etanol, gas natural veicular, biodiesel, eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia
“flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998;

4.1.12 Os veiculos automotores utilizados na prestagcéo dos servicos deverdao atender aos limites
maximos de emissao de poluentes provenientes do escapamento fixados no ambito do Programa
de Controle da Poluigdo do Ar por Veiculos Automotores — PROCONVE, conforme Resolugdes
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolugado CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e
Resolucdo CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementacdes e alteragdes
supervenientes;

4.1.13 Os veiculos automotores utilizados na prestacdo dos servicos deverdo ser submetidos
periodicamente ao Programa de Inspecdo e Manutencdo de Veiculos em Uso — I/M vigente,
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mantido pelo 6rgao estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto
aos niveis de emissao de poluentes e ruido, de acordo com os procedimentos e limites
estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo 6rgao responsavel, conforme Resolugao
CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementacoes e alteragdes supervenientes;

4.1.14 O veiculo a ser utilizado na execugao dos servigos devera possuir a Etiqueta da categoria A
(mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular) ou comprovada
eficiéncia energética equivalente.

Subcontratagao

4.5, Néo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

Garantia da contratagiao

4.8. Sera exigida a garantia da contratagdo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021, no percentual e condi¢gdes descritas nas clausulas do contrato.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.
Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução específica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se revelar possível.
Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”


Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 
Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A IN5 estabelece que a prestação de garantia no percentual de 5%, conforme IN5, anexo VII-F, item 3.1.a

Nota Explicativa 2: O
percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de garantia
adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: A lei
previu expressamente o prazo apenas para o seguro garantia - art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. O prazo de dez dias tem por base a IN 05/2017, Anexo VII-F, 3.1.a, aplicável ao caso por força da IN Seges n. 98/2022.
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4.9. Em caso opgao pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria tera prazo de um més, contado da data
de homologagao da licitagao, para sua apresentacao, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.10. A garantia, nas modalidades caucgao e fianga bancaria, devera ser prestada em até 10 dias Uteis
apos a assinatura do contrato.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serédo aplicadas em relagdo a garantia da
contratacao.
Vistoria

4.12.

4.13. A avaliagao prévia do local de execugédo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno
das condi¢bes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagao de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de sequnda a sexta-feira,
das 08 horas as 12 horas.

4.14. Seréo disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.15. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civili e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitagdo para a realizagao da vistoria.

4.15.1 . fineluiroutras-instrucbes-sobre-vistorial—O representante da licitante devera usar calgado
com isolamento contra choques elétricos, equipamento de prote¢ao individual (EPI) necessario a
visita das areas energizadas da UFPI. Caso nao esteja com este EPI, nao podera adentrar as areas
que exigem este equipamento;

4.15.2 .—fincluir-eutras—instrugcbes—sobre—vistorial- O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util
seguinte ao da publicagao do Edital, estendendo-se até o dia util anterior a data prevista para a
abertura da sessao publica.

4.16. Caso o licitante opte por néo realizar a vistoria, devera prestar declaragcdo formal assinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigbes e peculiaridades da
contratagéo.

4.17. A ndo realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de desconhecimento das
instalagbes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestacdo dos servigos,
devendo o contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigoes de execugao
51. A execucéo do objeto seguira a seguinte dindmica:

5.1.1 Inicio da execugdo do objeto: 15 (quinze) dias [da assinatura do contrato]-OU-fda-emissde-
da-ordem-de-servico];
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Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.

Autor
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.

Autor
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota Explicativa 3: Este item deverá ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se este modelo de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 4: SUGESTÃO LEANDRO - Alguns serviços podem ser objeto de regulamentação específica (vigilância, limpeza e conservação já tiveram cadernos de logística, por exemplo). A Administração deve observar regulamentação específica, caso disponível.  

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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5.1.2

51.2.1. Manutengdes preventivas e corretivas:

5.1.2.2.2.
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Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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5.1.2.23.1.

5.1.2.3 Hordrio de trabalho.
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Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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51.24.2.1.

5.1.24.3.1.
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Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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51.2.4.9.1.

51.25.1.1.
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Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


TERMO DE REFERENCIA — SERVICOS COM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - PREGAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIA}Ji
PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITACOES

5.1.2.5.2.

5.1.255.1.

5.1.2.5.5.2.

5.1.2.64.

5.1.2.7.
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5.1.3.2.
5.1.3.3.
5.1.3.4.

514

52. O senvigos seréo prestados nos seguinte enderogos: -

Campus Endere¢o Cadastrado
Avenida Nossa Senhora de Fatima, S/N, Joquei Clube - Teresina
Campus Ministro Rua Dirce Oliveira, 3397 - Ininga, Teresina.
Petronio Portela Avenida Frei Serafim, 2280, Centro, Teresina.

Rua Olavo Bilac, 1148, Centro, Teresina.

Campus Senador
Helvidio Nunes de Rua Cicero Duarte, S/N Junco, Picos

Barros
Campus Amilcar Rodovia 343, S/N, Bairro Meladéo, Floriano
Ferreira Sobral Localidade Novo Recreio, S/N, Taboca, Floriano

Campus Professora | Rodovia Pl 04, 35, Bom Jesus
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.

Autor
Nota Explicativa: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o competente, deve-se especificar essa obrigação.
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Cinobelina Elvas Rodovia Pl 04, S/N, Bom Jesus
Rodovia 135, S/N, Povoado Gurgueia, S/N, Alvorada do Gurgueia

5.3. Estes enderecos podem sofrer alteragdo, mediante necessidade da Contratante. Nestes casos, a
Contratante ira informar a alteragdo a CONTRATADA, e concedera um prazo de reajuste do cronograma de
manutengao preventiva, a ser acordado na ocasiao.

5.4. Ce-sopdcoscoifosracindes nocoodalo hossa [

Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execugdo contratual observara as rotinas fabaixel/fem-anexel-descritas em topico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

Materiais a serem disponibilizados

5.6. Para a perfeita execugdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituicdo quando necessario:

5.6.1 O fornecimento de materiais a serem adquiridos ou recuperados deve seguir o previsto no
item 5.1.2.2;

5.6.2 A disponibilidade de fardamentos, equipamentos e ferramentas deve seguir o previsto no
item 5.1.2.6;

56.3 [

Informagoes relevantes para o dimensionamento da proposta
5.7. A demanda do 6rgao tem como base as seguintes caracteristicas:

5.71 O Campus Ministro Petrénio Portela, sede da UFPI, localizado em Teresina, possui
edificagbes em quatro enderegos de referéncia: o Campus Universitario Ininga e o Centro de
Ciéncias Agrarias, localizados na zona leste da cidade, e o Centro de Educacgéao a Distancia (CEAD)
e o Centro de Ciéncias da Saude (CCS), localizados no bairro Centro, todos atendidos em alta
tensao pela distribuidora local de energia. As unidades instaladas na zona leste, cujos terrenos séo
quase contiguos, possuem, juntas, sistema elétrico de poténcia particular com 86 transformadores
aéreos e oito subestagcbes abrigadas, com a devida rede elétrica de distribuicdo
(predominantemente aérea) de alta tensdo e de baixa tensdo que conecta todos estes
equipamentos entre si e com os locais de consumo de eletricidade. Além disso, estas unidades da
UFPI possuem vasto sistema de iluminagao publica préprio, com cerca de 800 pontos;

5.7.2 A equipe fixa ficara no Campus Universitario Ininga, por ser a maior unidade e onde
funciona a sede administrativa da UFPIl. Quando houver necessidade, a equipe ira realizar os
servicos objetos do contrato nas demais unidades da UFPI| em Teresina;

5.7.3 A UFPI possui outros trés campi, cujas sedes sdo em Bom Jesus, Floriano e Picos, e que
precisam de apoio para manutencao de seus sistemas que, por serem de menor porte, dispensam
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Autor
Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico ou em documento anexo ao TR, com as especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.

Autor
Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).

Autor
Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.
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equipe fixa em suas instalagbes, mas exigem a execugdo de servigos que possibilitem o
atendimento adequado das suas atividades por seus sistemas elétricos de poténcia particulares.
Assim, ha a necessidade de previsdo de execugcdo de manutengdes preventivas e corretivas nos
sistemas elétricos de energia também dos demais campi da UFPI com equipe extra e sob demanda.

5.7.4 Cabe destacar que a iluminagdo publica dos campi, instaladas em suas vias e areas
externas, também necessita de manutencao por equipe especializada, visando, inclusive, contribuir
com a seguranga da comunidade académica que faz uso das dependéncias da UFPI. Por ser um
sistema que ndo possui cobertura obrigatéria das prefeituras municipais, por estar instalada em
area particular, ou seja, dentro dos campi, estes sistemas de iluminagdo sao de responsabilidade
da UFPI e precisam de manutengao constante para garantir o seu adequado funcionamento. Por
exigir a utilizacao de equipamentos semelhantes aos adotados para a manutengao da rede elétrica,
a empresa responsavel pela manutengdo da rede interna de distribuicdo de energia elétrica dos
campi devera também manter os sistemas internos de iluminagdo publica da UFPI, contribuindo,
ainda, com a redugdo de despesas para a instituicdo, ao contratar uma Unica empresa para
ambas as atividades.

5.7.5 Para a execucgdo da atividade prevista no contrato, € necessario aporte de pessoal, bem
como o fornecimento de materiais necessarios a execucao dos servicos demandados. S&o servigos
de natureza continua, uma vez que preveem nao s6 a manutengado corretiva, mas também a
preventiva, mais barata e rapida que a primeira, importante para a continuidade das atividades
exercidas na IES.

5.8. Especificagao da garantia do servigo_(art. 40, §1°, inciso Ill, da Lei n°® 14.133, de 2021)0O prazo de

garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Coédigo
de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.10. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverao ser condizentes com
a atividade a ser desempenhada no 6rgdo contratante, compreendendo pegas para todas as estacgoes
climaticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens
seguintes:

5.10.1 O uniforme devera compreender as seguintes pegas do vestuario:

5.10.1.1. Para os eletricistas, auxiliares de eletricista e técnicos em eletrotécnica, devem ser
fornecidos, para cada um, os uniformes e equipamentos de protecao individual conforme tabela a
seguir:

Pagina 16|39
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: dezembro/2023
Termo de Referéncia contratagéo de Servigos com mao de obra — Licitagéo - Modelo para Pregédo Eletrénico
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagédo


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 
Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor
Nota explicativa: É imprescindível que o Termo de Referência traga a descrição detalhada do uniforme a ser utilizado pelos empregados, inclusive quanto aos quantitativos necessários para a prestação do serviço, levando-se em consideração o padrão mantido pelo órgão e as condições climáticas da região no decorrer do ano. Caso se exija padrão de tecido ou material específico, também deve ser descrito em detalhes.
Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigência de padrões mínimos pelo órgão contratante, seja na fase de aceitação da proposta, seja no decorrer da execução do contrato.  
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Uniformes e EPI

Consumo a cada 12 meses conforme fungao

Auxiliar de
eletricista

Eletricista de
média tensdo

Técnico em
eletrotécnica

Bolsa de tecido para ferramentas, com al¢a, no minimo
1 |40cm de comprimento e 04 bolsos 2 2

externos.
2 |Bota de segurancga para eletricista, de couro 2 2 2
3 [Calga de brim, 100% algod&o, com faixa refletiva 3
4 |Camisa de brim manga comprida, 100% algod3o, 3
5 |Capa de chuva de PVC, longa com capuz e mang 2 2 1
6 |Capacete de seguranca para eletricista, classe B, 2 2 1
7 2

Cinto de seguranga 130mm largura tipo paraquedista,

com revestimento dielétrico, gancho com mosquetéo,

trava-quedas e extensor
8 |Cracha de identificagdo em PVC com protetor e ¢ 2 2 1
9 [Creme de protegéo solar FPS 30 (2L ), protegdo U 3 3 3
10 | Fardamento completo para eletricista, calga e cam 4 4
11| Luvaisolante de borracha classe 0 2
12 [ Luva isolante de borracha classe 2 2
13| Luva de pelica tipo petroleira 2
14 | Luva de raspa em couro cano curto 3 3
15| Luva de vaqueta classe 0 3 3
16 [ Luva de vaqueta classe 2 3
17 | Balaclava para Eletricista Risco 2 (1) NR 10 contr 2 2
18| Oculos de Seguranca de Protegao 2 2 2
19| Talabarte de Nylon, de salvamento e seguranga, ¢ 2
20 | Teste Neon, chave de teste elétrico para detecgéo 2

execugdo do contrato, devendo ser substituido 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06
(seis) meses, ou a qualquer época, no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, apos
comunicagdo escrita do contratante, e/ou sempre que nédo atendam as condigbes minimas de
apresentagédo ou utilizacdo que garanta a seguranca do empregado;

5.10.2 As pecas devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os

seguintes parametros minimos exigidos na legislacao vigente.
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5.10.3 No caso de empregada gestante, os uniformes deverdo ser apropriados para a situagéo,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.10.4 Os uniformes deverdo ser entregues mediante recibo, cuja copia, devidamente
acompanhada do original para conferéncia, devera ser enviada ao servidor responsavel pela
fiscalizacdo do contrato.

Procedimentos de transicao e finalizagao do contrato

5.11. Os procedimentos de transigéo e finalizagdo do contrato constituem-se das seguintes etapas |[...J;

5.11.1 O Contratado devera realizar a transigao contratual com transferéncia de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informagdes, podendo exigir, inclusive, a
capacitacao dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuara a execugado dos
Servigos.

511.2 —

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6érgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagado do plano de fiscalizagao, que
contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagcdo, das estratégias
para execug¢ao do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método
de afericdo dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestacdo dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagéo a execugao do objeto contratado.
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Autor
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.

Autor
Nota Explicativa: Embora a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor
Nota Explicativa: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados.
Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pela Contratada antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.
Nota Explicativa 2: Na análise do pedido de que trata o item anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.
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6.7. A Contratada devera manter preposto da empresa ne—leeal na cidade da execugcdo do objeto

reunides com o fiscal do contrato, para acompanhamento e avaliagéo da prestagao dos servigos.

6.8. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengédo do
preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagido

6.9. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descri¢ao do que for necessario para a regularizagdo das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, Il);

6.12. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagées
para a corregdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corre¢do. (Decreto n® 11.246, de 2022,

art. 22, 1ll);

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdao ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogagédo contratual (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.16. A fiscalizagdo técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de
Medicdo de Resultado (IMR), conforme previsto no Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR), conforme

previsto no Anexo IX do Edital OU-feutro-instrumento-substitute] para afericdo da qualidade da prestagao
dos servigos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execugdo do objeto, fase do recebimento provisério, o fiscal técnico designado devera
monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servicos para evitar a sua degeneragdo, devendo
intervir para requerer a contratada a corregéo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato devera apresentar ao preposto da contratada a avaliagdo da execugao
do objeto ou, se for o caso, a avaliagdo de desempenho e qualidade da prestagéo dos servigos realizada.

6.19. O preposto devera apor assinatura no documento, tomando ciéncia da avaliagado realizada.
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Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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6.20. A contratada podera apresentar justificativa para a prestacdo do servico com menor nivel de
conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipotese de comportamento continuo de desconformidade da prestagcéo do servico em relagao a
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sangdes a contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatorio.

6.22. E vedada a atribuicdo a contratada da avaliagdo de desempenho e qualidade da prestacdo dos
servigos por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico podera realizar a avaliagdo diaria, semanal ou mensal, desde que o periodo
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestagédo dos
Servigos.

6.24. A fiscalizagdo do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execugao do servigo, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta
promova a adequacgdo contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteragéo dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execug¢do dos servigos devera
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relacdo detalhada destes, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referéncia e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2°, IN05/2017)

6.26. A fiscalizacdo da execugéo dos servicos abrange, ainda, as seguintes rotinas:
6.26.1 Fiscalizagao inicial (no momento em que a prestagado de servigos é iniciada):

6.26.1.1. Sera elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informagées
sobre todos os empregados terceirizados que prestam servigos, com os seguintes dados: nome
completo, numero de inscricio no CPF, fungdo exercida, salario, adicionais, gratificagdes,
beneficios recebidos, sua especificagdo e quantidade (vale-transporte, auxilio- alimentagao), horario
de trabalho, férias, licengas, faltas, ocorréncias e horas extras trabalhadas;

6.26.1.2. Todas as anotagdes contidas na CTPS dos empregados serdo conferidas, a fim de
que se possa verificar se as mesmas coincidem com as fornecidas pela CONTRATADA e pelo
empregado;

6.26.1.3. O numero de terceirizados por fungao deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

6.26.1.4. O salario ndo pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convencgao Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

6.26.1.5. Serdo consultadas eventuais obrigagdes adicionais constantes na CCT para a
CONTRATADA;
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6.26.1.6. Sera verificada a existéncia de condi¢des insalubres ou de periculosidade no local
de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Protegao Individual
(EPI).

6.26.2 Fiscalizagao mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
6.26.2.1. Deve ser feita a retengédo da contribuicao previdenciaria no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestagdo do servico;
6.26.2.2. Deve ser consultada a situagéo da empresa junto ao SICAF;
6.26.2.3. Serao exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributarios

Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos ndo estejam regularizados no
SICAF.

6.26.3 Fiscalizagao diaria:

6.26.3.1. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados.
As solicitacbes de servigos devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma,
eventuais reclamagdes ou cobrancas relacionadas aos empregados terceirizados devem ser
dirigidas ao preposto.

6.26.3.2. Toda e qualquer alteragao na forma de prestagao do servigo, como a negociagao de
folgas ou a compensacao de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
CONTRATADA.

6.26.3.3. Devem ser conferidos, diariamente, os empregados terceirizados que estao
prestando servigos e em quais fungdes, e se estdo cumprindo a jornada de trabalho.

6.26.4 Fiscalizagao apés o quinto dia util de cada més:

6.26.4.1. Solicitar da CONTRATADA, os comprovantes dos depdsitos bancarios dos
pagamentos e de todos os beneficios suplementares (vale-transporte, vale-alimentagéo, entre
outros), a que estiver obrigada por forga de lei ou de Convengéo ou Acordo Coletivo de Trabalho,
relativos ao més que se referir a folha de pagamento, incluindo férias, 13° salario, entre outros.

6.27. A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas,
vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.28. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratacao, por forca da
Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.29. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal técnico do contrato
devera apurar o resultado das avaliagbes da execugéo do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho
e qualidade da prestagdo dos servigcos realizados em consonancia com os indicadores previstos no ato
convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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Fiscalizagao Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicbes de habilitagdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagcdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e Il, do Decreto n°® 11.246, de 2022).

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigagbes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, 1V).

6.32. A fiscalizagdo administrativa podera ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em
consideragéo falhas que impactem o contrato como um todo e ndo apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.33. Na fiscalizacdo do cumprimento das obrigagdes trabalhistas e sociais exigir-se-a, dentre outras, as
seguintes comprovagdes:

6.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro més da prestagdo dos servicos, a contratada devera apresentar a seguinte
documentacéo:

6.33.1.1.1.  relagdo dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fung¢ao, horario do
posto de trabalho, nimeros da carteira de identidade (RG) e da inscricdo no Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPF), com indicagcao dos responsaveis técnicos pela execugao dos servigos, quando for o
caso;

6.33.1.1.2.  Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsaveis técnicos pela execugao dos servigos, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestardo os
Servigos; e

6.33.1.1.4. declaracdo de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitacdo dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigos ao setor responsavel
pela fiscalizagdo do contrato dos seguintes documentos, quando ndo for possivel a verificacdo da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1.  Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Unido (CND);

6.33.1.2.2.  certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicilio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3.  Certiddo de Regularidade do FGTS (CRF); e
6.33.1.2.4.  Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:
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6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administragao contratante;

6.33.1.3.2.  copia da folha de pagamento analitica de qualquer més da prestacédo dos servigos,
em que conste como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3.  copia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer més da prestagéo
dos servigos ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depdsitos bancarios;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentagao, entre outros), a que estiver obrigada por forga de lei ou de Convengéo ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer més da prestacdo dos servicos e de qualquer
empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realizagdo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de copia da documentagdo abaixo relacionada, quando da extingdo ou rescisdo do
contrato, ap6és o ultimo més de prestagéo dos servicos, no prazo definido no contrato:

6.33.1.5. termos de rescisdo dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de servigo,
devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuicdo previdenciaria e do FGTS, referentes as rescisdes
contratuais;

6.33.1.7. extratos dos depdsitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2 Sempre que houver admissdo de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no item 6.33.1.1 acima deverao ser apresentados.

6.33.3 A Administragédo devera analisar a documentacgéo solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo
de 30 (trinta) dias apds o recebimento dos documentos, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

6.33.4 A cada periodo de 12 meses de vigéncia do contrato de trabalho, a contratada devera
encaminhar termo de quitagao anual das obrigagdes trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT,
ou comprovar a adogao de providéncias voltadas a sua obtencgao, relativamente aos empregados
alocados, em dedicagao exclusiva, na prestagao de servigos contratados.

6.33.5 O termo de quitagdo anual efetivado devera ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecera ao disposto no art. 507-B, paragrafo unico, da CLT.

6.33.6 Para fins de comprovagéo da adogéo das providéncias a que se refere o presente item, sera
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocagéo, declaracdo de negativa de
negociacgao, ata de negociagao, dentre outros.

6.33.7 Nao havera pagamento adicional pela Contratante a Contratada em razdo do cumprimento
das obrigagbes previstas neste item..
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Nota Explicativa: A administração não pode obrigar o empregado a fazer a quitação do art. 507-B da CLT, de modo que a obrigação em questão é para que a empresa envide esforços nesse sentido. 
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6.33.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizagdes Sociais Civis de Interesse
Publico (Oscip’s) e as Organizagdes Sociais, sera exigida a comprovagdo de atendimento a
eventuais obrigagdes decorrentes da legislagao que rege as respectivas organizagoes.

6.33.9 Os documentos necessarios a comprovagdo do cumprimento das obrigagdes sociais
trabalhistas poderdo ser apresentados em original ou por qualquer processo de cépia autenticada
por cartorio competente ou por servidor da Administragao.

6.33.10 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuicbes
previdenciarias, os fiscais ou gestores de contratos de servicos com regime de dedicacdo exclusiva
de mao de obra deveréo oficiar a Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33.11 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuigdo para o FGTS,
os fiscais ou gestores de contratos de servigos com regime de dedicacdo exclusiva de mao de obra
deverao oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.33.12 O descumprimento das obrigagdes trabalhistas ou a ndo manutengao das condi¢des
de habilitacdo pelo contratado podera dar ensejo a rescisdo contratual, sem prejuizo das demais
sangdes.

6.33.13 A Administragdo contratante podera conceder um prazo para que a contratada

regularize suas obrigagdes trabalhistas ou suas condigdes de habilitagdo, sob pena de rescisdo
contratual, quando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.33.14 Caso nao seja apresentada a documentagdo comprobatéria do cumprimento das
obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicara o fato
a CONTRATADA e retera o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situacao seja regularizada.

6.33.15 Nao havendo quitagdo das obrigagdes por parte da Contratada no prazo de quinze
dias, a Contratante podera efetuar o pagamento das obrigagbes diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execugao dos servigos objeto do contrato.

6.33.16 O sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17 Tais pagamentos ndo configuram vinculo empregaticio ou implicam a assungéo de
responsabilidade por quaisquer obrigagdes dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da Contratada.

6.33.18 O contrato s6 sera considerado integralmente cumprido apés a comprovacao, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigagbes trabalhistas, sociais e previdenciarias e para
com o FGTS referentes a mao de obra alocada em sua execugédo, inclusive quanto as verbas
rescisorias.

6.33.19 A Contratada é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execugao do contrato.

6.33.20 A inadimpléncia da Contratada, com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais ndo transfere a Administragcao Publica a responsabilidade por seu pagamento.
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Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.” Em razão desse entendimento, foi suprimida a disposição que tratava da documentação referente às sociedades cooperativas no presente modelo.
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6.33.21 A fiscalizacdo administrativa observara, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10
do Anexo VIII-B da Instrugdo Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidéncia se admite por
forca da Instrugdo Normativa Seges/Me n°® 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.33.22 Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal
administrativo devera verificar a efetiva realizagdo dos dispéndios concernentes aos salarios e as
obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros, emitindo
relatério que sera encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenara a atualizagado do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato contendo todos os registros formais da execugéo no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administrag&o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V).

6.35. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, 1I).

6.36. O gestor do contrato acompanhara a manutengéo das condi¢des de habilitagdo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
).

6.37. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.38. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizagao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158
da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecucao dos
objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.40. O gestor do contrato devera enviar a documentagédo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo e
gestédo nos termos do contrato.
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7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

71. A avaliacdo da execugdo do objeto utilizara o Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR),

conforme previsto no Anexo IX do Edital, X0 QU-{eutro-instrumento-substitute}-para afericdo da qualidade
da prestacgao dos servigos QU-e-disposto-neste-item-

7.2. Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 nao produzir os resultados acordados,

7.2.2 deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo,
ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. A utilizacado do IMR n&o impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagao
da prestacgao dos servigos.

7.4. A afericao da execugéo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

7.4.1 Uso dos EPI's e uniformes;

742 Tempo de resposta as solicitagdes da contratante;
7.4.3 Atraso no pagamento de salarios e outros beneficios;
744 Falta de materiais previstos em contrato;

745 Falta de veiculos previstos em contrato;

74.6 Qualidade dos servigos prestados.

Do recebimento

7.5. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°® 11.246, de
2022).

7.6. O prazo da disposig¢édo acima sera contado do recebimento de comunicagéo de cobranga oriunda do
contratado com a comprovagéao da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto n® 11.246,
de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto
n°® 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
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Autor
Nota Explicativa: Foi adotada a modelagem da IN 05/2017 em razão da possibilidade conferida pela IN 98/2022.

Autor
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados.

Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser pago ao contratado, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.
Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.º 05/2017 estabeleça, como regra, a necessidade de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite a norma, excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do contratado por postos de trabalho, o que é prática comum quando se trata de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
Em situações tais, a Administração deverá justificar a inviabilidade de adotar critério de mensuração dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários à contratação. Além disso, na adoção de postos de trabalho, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório ou termo de referência.


Autor
Nota Explicativa:  Questões a serem consideradas na definição do IMR: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Autor
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.
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7.10. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo mensal:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagbes da execugao
do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servigos
realizados em consonéncia com os indicadores previstos no ato convocatério, que podera resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizagdo dos dispéndios
concernentes aos salarios e as obrigagées trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do més
anterior, dentre outros, emitindo relatério que sera encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo nao atestar a ultima e/ou Unica medigdo de servigos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisério.

7.13. A fiscalizagdo nado efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medigdo de servicos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei n® 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusao de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrucdes exigiveis.

7.15. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacédo das
penalidades.

7.16. Quando a fiscalizagdo for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a analise e a conclus&o acerca das ocorréncias na execugéo do contrato, em relagéo a fiscalizagao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados do
recebimento provisario, por servidor ou comissédo designada pela autoridade competente, apds a verificagéo
da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.17.1 Emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obriga¢cdes assumidas pelo contratado, com mengao
ao seu desempenho na execugéo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigac¢des, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n® 11.246, de 2022).

7.17.2 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagéo e,
caso haja irregularidades que impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as

Pagina 27|39
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: dezembro/2023
Termo de Referéncia contratagédo de Servicos com méao de obra — Licitagéo - Modelo para Pregéo Eletronico
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.
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clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas
corregoes;

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com
base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.

7.17.5 Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e gestao.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de
liquidagao e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execugéo do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.20. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

Liquidagao

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagao, na forma desta sec¢do, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, 32° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, nos casos de contratagcdes decorrentes de despesas cujos valores nio ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidagao, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.23.1 o prazo de validade;

7.23.2 a data da emisséo;

7.23.3 os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.23.4 o periodo respectivo de execugao do contrato;

7.23.5 o valor a pagar; e

7.23.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.24. Havendo erro na apresentagido da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagéo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovagao da regularizagao da situagdo, sem Onus a contratante;
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Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.


TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS COM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - PREGAO

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAGOES

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art.
68 da Lei n® 14.133/2021.

7.26. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencéo das condigdes
de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagao em licitagdo, no
ambito do 6rgao ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

7.28. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacao junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.31. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagdo do indice IPCA (indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo) de corre¢do monetaria.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.34. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.35.  Quando do pagamento, sera efetuada a retengédo tributaria prevista na legislacao aplicavel.

7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo
retidos na fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagcao
vigente.
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Autor
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.
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7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123,
de 2006, nao sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovacgdo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessao de crédito

7.37. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente topico.

7.38. As cessoes de crédito ndo abrangidas pela Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de
2020, dependerao de prévia aprovagao do contratante.

7.39. A eficacia da cessao de credito ndo abrangida pela Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
julho de 2020, em relagao a Administracdo, esta condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.40. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagcdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢cdes de habilitagcdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)
pela execugédo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragéo

7.42. A cesséo de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do contratado.

Conta-Depésito Vinculada ou-Pagamento-por-Fato-Gerador

Conta-Depdsito Vinculada
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Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de operação de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo, mas sem envolver a alteração subjetiva do polo contratual. A instituição financeira não passa a receber diretamente da Administração Pública; os pagamentos continuam sendo feitos à contratada, que indica conta corrente para este fim. É do recebimento do pagamento pela contratada em diante que é realizado o acertamento entre esta e a instituição financeira.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas fora da plataforma AntecipaGov, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Autor
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não abrangidas pelo sistema AntecipaGov. Entretanto, reitera-se que as operações de crédito do AntecipaGov (subitem 7.37) devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

Autor
Nota Explicativa: Conforme exposto, a operação de crédito realizada por meio do AntecipaGov não configura uma cessão de crédito tratada no PARECER Nº JL - 01, não sendo necessária a formalização por meio de Termo Aditivo.

Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"

Autor
Nota Explicativa: O art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, estabelece que, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, “III-  efetuar o depósito de valores em conta vinculada;” e  “V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador”. 
Como já mencionado, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 autoriza a utilização da IN SEGES/MP nº 05/2017, no que couber, quanto à atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos de contratação direta de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. O art. 39 da IN SEGES/MP nº 05/ 2017, a seu turno, inclui na gestão contratual as ações que têm por objetivo “verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas”, bem como a “instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente” para “pagamento”.
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7.45. Na presente contratagéo, a conta-depdésito vinculada é isenta de tarifas bancarias.

7.46. O futuro contratado deve autorizar a Administragdo contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuicbes previdenciarias e do FGTS, quando n&o
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigagbes, até o momento da regularizagdo, sem
prejuizo das sangbes cabiveis.

7.47. Quando n&o for possivel a realizagdo desses pagamentos pela prépria Administragdo (ex.: por falta
da documentagdo pertinente, tais como folha de pagamento, rescisbes dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serdo depositados junto a Justica do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuigbes sociais e FGTS decorrentes.

7.48. O contratado autorizara o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salario e
rescisdo contratual dos trabalhadores alocados a execug¢ao do contrato, bem como de suas repercussées
trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, que serdo depositados pelo contratante em conta-deposito
vinculada especifica, em nome do prestador dos servigos, bloqueada para movimentagéo, e que somente
serdo liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condigbes estabelecidas no
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depdsitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n.
5/2017 sera igual ao somatério dos valores das provisbes a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneragdo, cuja movimentagdo dependera de autorizagdo do 6rgdo ou entidade promotora da
contratagdo e sera feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigagées:

7.49.1 13° (décimo terceiro) salario;

7.49.2 Férias e um tergo constitucional de férias;

7.49.3 Multa sobre o FGTS e contribuicdo social para as rescisbes sem justa causa; e
7.49.4 Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salario.

7.49.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de calculo serdo aqueles indicados no Anexo
Xll da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.50. O saldo da conta-depdsito sera remunerado pelo indice de corregdo da poupanga pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperagcdo Técnica firmado entre o promotor desta contratagdo e
instituicdo financeira. Eventual alteracdo da forma de corregdo implicara a revisdo do Termo de Cooperagéo
Técnica.

7.51. Os valores referentes as provisbes mencionadas neste edital Termo de Referéncia que sejam
retidos por meio da conta-deposito deixardo de compor o valor mensal a ser pago diretamente a empresa
que vier a prestar 0s servigos.

7.52. O contratado podera solicitar a autorizagdo do 6rgdo ou entidade contratante para utilizar os valores
da conta-deposito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de
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eventuais indenizagdes trabalhistas aos empregados, decorrentes de situagdes ocorridas durante a vigéncia
do contrato.

7.53. Na situagdo do subitem acima, a empresa devera apresentar os documentos comprobatdérios da
ocorréncia das obrigacbes trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente apds a
confirmagdo da ocorréncia da situagdo pela Administragdo, sera expedida a autorizagdo para a
movimentagdo dos recursos creditados na conta-depdsito vinculada, que sera encaminhada a Instituicdo
Financeira no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data da apresentagdo dos documentos
comprobatérios pela empresa.

7.54. A autorizagdo de movimentagdo devera especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizagéo trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55. O contratado devera apresentar ao contratante, no prazo maximo de 3 (trés) dias uteis, contados da
movimentagdo, o comprovante das transferéncias bancarias realizadas para a quitagdo das obrigagdes
trabalhistas.

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito sera liberado a respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presenga do sindicato da categoria correspondente aos
servigos contratados, quando couber, e apds a comprovagdo da quitagdo de todos os encargos trabalhistas
e previdenciarios relativos ao servigo contratado, conforme item 15 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n.
05/2017.
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Autor
Nota Explicativa: O pagamento pelo fato gerador está previsto no artigo 18, inciso II, da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável, no caso, por força do art. 1º da IN SEGES/ME n.º 98, de 2022. Eis a definição constante do Anexo I da IN SEGES/MP n. 05/2017: 
XIV – PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: Situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do contratante à contratada. Caso a Administração opte por efetuar o pagamento pelo Fato Gerador, deverá ajustar seu mapa de riscos a essa opção.  
Vale ressaltar que, em atenção ao art. 18, § 1º, inciso II, da IN SEGES/MP n.º 05/2017, foi editado pela SEGES/MP o Caderno de Logística contendo orientações básicas para operacionalização do Pagamento pelo Fato Gerador, as quais deverão ser integralmente observadas pela Administração (disponível em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato_gerador.pdf)  
Rememore-se, por fim, que o art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, prevê que, em contratos continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, a Administração poderá prever em edital ou contrato, dentre outras medidas, a necessidade de ser efetuado o depósito de valores em conta vinculada ou, ainda, estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.  
Dessa forma, e considerando que se trata de mecanismos, em princípio, excludentes entre si, incumbe à Administração escolher, alternativamente, entre a utilização da Conta-Vinculada ou do Pagamento pelo Fato Gerador. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAGOES

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selegéo e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do critério de julgamento pelo [MENOR
PRECOQ] para os itens de 1 a 13 ©4 e [MAIOR DESCONTO] para os itens de 14 a 17.

Regime de Execucao

8.2. O regime de execugdo do contrato sera empreitada por preco global.

Exigéncias de habilitagao

8.3. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢ca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢cao de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
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Autor
Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser licitado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário

Autor
Nota Explicativa: 
É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.


TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS COM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - PREGAO

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
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social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucéo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro
onde tem sede a matriz;

8.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagcdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicao mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor
Nota Explicativa: O subitem tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Como o presente modelo envolve a prestação de serviços com disponibilização de mão de obra, a possível incidência do ICMS será bastante remota. Por isso optou-se por manter na disposição apenas a previsão da Fazenda Municipal. Caso entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.


PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
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8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Econdémico-Financeira

8.21. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagdo (art. 5°, inciso Il, alinea “c”,

da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.22. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso ll);

8.23. balango patrimonial, demonstracéo de resultado de exercicio e demais demonstragcbes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando;

8.23.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.23.2 capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
minimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratacao;

8.23.3 patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagao;

8.23.4 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura;

8.23.5 Os documentos referidos acima limitar-se-d40 ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

8.23.6 Os documentos referidos acima deverédo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmisséo da Escrituracdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Declaragao do licitante, acompanhada da relagdo de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Anexo VIII deste termo de referéncia de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administragdo Publica e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentagdo da proposta néo é
superior ao patriménio liquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.24.1 a declaragdo deve ser acompanhada da Demonstragao do Resultado do Exercicio (DRE),
relativa ao ultimo exercicio social; e

8.24.2 caso a diferenga entre a declaracdo e a receita bruta discriminada na Demonstragdo do
Resultado do Exercicio (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o licitante devera apresentar justificativas.

8.25. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n°® 14.133, de
2021, art. 65, §1°).
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.
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Qualificagao Técnica

8.27. Declaragdo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das condi¢bes locais
para o cumprimento das obrigagbes objeto da licitagdo;

8.27.1 A declaracao acima podera ser substituida por declaragao formal assinada pelo responsavel
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢bes e peculiaridades da contratagao.

8.28. Registro eu-nsetricdo da empresa na entidade profissional competente CREA-PI (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia do Piaui), em plena validade;

8.28.1 Sociedades empresarias estrangeiras atenderao a exigéncia por meio da apresentagdo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitacdo de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.29.

Qualificagao Técnico-Operacional

8.30. Comprovacdo de aptiddo para execugédo de servigo de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentagcao de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31. Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

8.31.1 Devera haver a comprovagido da experiéncia minima de 3 (trés) anos na prestacdo dos
servigos objeto do contrato, com Certiddo de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia sendo aceito o somatoério de atestados de periodos diferentes, nao
havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.31.2 Comprovagéao que ja executou contrato(s) com um minimo de 50% (cinquenta por cento) do
numero de postos de trabalho a serem contratados;

8.32. Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo do servigo, a apresentagdo e o
somatdrio de diferentes atestados de servigos executados de forma concomitante, pois essa situagao
equivale, para fins de comprovagdo de capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratagdo, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicavel por forca da IN SEGES/ME n°
98/2022.

8.33. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
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Autor
Nota Explicativa: Previsão que decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor
Nota Explicativa: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Autor
Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local).
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência do item 8.26.deve ser suprimida.

Autor
Nota explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados aqui, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.

Autor
Nota Explicativa 1: Compete ao órgão avaliar as características mínimas sugeridas no presente modelo, mantendo-as, alterando-as ou as suprimindo, bem como avaliar se outras características devem ser mencionadas.�Nota Explicativa 2: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.3x.: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.
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8.34. O licitante disponibilizara todas as informacbes necessarias & comprovacdo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte a
contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foram prestados os servigos, entre outros
documentos.

8.35. Os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no ambito de sua atividade econbmica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente;

8.37. Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugao para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.38. A apresentacéo de certidbes ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consorcio
do qual tenha feito parte sera admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei n°
14.133/2021 e requlamentos sobre o tema.

Qualificagao Técnico-Profissional

8.39. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execugdo de servico de caracteristicas
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.39.1 Para o Engenheiro Eletricista: servicos de: manutengdo preventiva e corretiva de
transformadores rebaixadores de alta/média para baixa tensdo; manutencao preventiva e corretiva
de redes de distribuicdo de média ou alta tensdo com capacidade instalada igual ou superior a
5MVA,; e manutengéo preventiva e corretiva de sistemas de iluminagéo publica.

8.39.2 Para-o-(indicar-o-profissional)-servicos-de{—)

8.40. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devera(&o) participar do servigo objeto do contrato, e
sera admitida a sua substituicdo por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administragao_(§ 6° do art. 67 da Lei n°® 14.133, de 2021),

8.41. : ici

8.42. N&o serdo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa a aplicagdo das sangbes previstas nos incisos lll e 1V do caput do art.
156 desta Lei em decorréncia de orientagdo proposta, de prescrigéo técnica ou de qualquer ato profissional
de sua responsabilidade.

8.43. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
Autor
Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017

Autor
Nota Explicativa: Conforme Acórdão nº 1176/2021-Plenário do Tribunal de Contas da União, “É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da 
contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia. 

Autor
Nota Explicativa: O art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material específico, importante para a execução, pode ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, poderia ser prevista uma sanção específica, no tópico próprio, para a não disponibilização desse item declarado.
Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se exige a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. Assim, é uma opção que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o futuro contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico específico não estiver submetido a conselho profissional algum, apesar de ser especializado.
De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal técnico, aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR, conforme sugestão abaixo:
.�10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, a saber: �	10.4.8.1 (...)

Autor
Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre do disposto no art. 69, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. Trata-se da indicação das obrigações já assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes de cumprimento, as quais, além de contarem com a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor perante a Administração para fins de sua capacitação técnico-profissional, poderão vir a ser executadas no mesmo período em que os serviços a serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa exigência poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas no processo de contratação, levando em conta o vulto da contratação e as demais circunstâncias do caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.


UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAGOES

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratacéo é de R$ 2.015.115,95 (dois milhes, quinze mil cento e quinte
reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitarios apostos na [tabela do item 1.1 deste Termo de

referéncia acimal-OU-fem-anexo].

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido.

10.2. A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:

) Gestdo/Unidade: UGR 156182/UO 26279;
II) Fonte de Recursos: 1000;

lll) Programa de Trabalho: 230950/230948;
IV) Elemento de Despesa: 33.90.39;

V) Plano Interno: [...];

10.3. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagdo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Teresina-Pl, XX de XXXX de XXXX.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação o item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).
Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 216.081.640,00 (conforme art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme art. 22, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.
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ALESSANDRO RHADAMEK ALVES PEREIRA

Prefeito Universitario
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Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão.
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários a esta função.
Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.
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